
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE TRANSPARÊNCIA E

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2023, às 1Sh:l Imin., reuniu-se no Plenário desta
Câmara Municipal, a CTRLP - Comissão Permanente de Transparência e Legislação Participativa nos
termos da resolução nº174/2015(Regimento Interno CMRP), bem como do Ato da Presidência
nº21/2022, o qual, nomeou os vereadores membros: Marcos Papa (presidente), Brando Veiga (vice-
presidente) e Maurício Gasparini. Com quórum regimental e com transmissão ao vivo da reunião pela
TV Câmara e redes sociais, o vereador presidente da Comissão Permanente presente no Plenário na
companhia do vereador membro Brando Veiga, iniciou a reunião realizada presencialmente, fazendo
suas considerações e saudações iniciais, justificando a ausência do vereador membro Maurício
Gasparini destacando que o objeto desta reunião é a apresentação do relatório anual de atividades da
Comissão Permanente neste ano de 2023, o qual, será apresentado por Gabriel Benedetti (assessor
parlamentar do vereador presidente da CP), o qual, após saudações e agradecimentos, informou que a

pauta da reunião é a apresentação do parecer/relatório anual sobre os trabalhos realizados no âmbito da
Comissão, que inclusive é objeto do Projeto de Resolução nº 43/2021 para tornar obrigatória a

apresentação de relatório por parte de todas as Comissões Permanentes. Nesse sentido, e no intuito de
dar o exemplo daquilo que a Comissão de Transparência e Legislação Participativa demonstrou o
relatório com todas as proposições trabalhadas por esta Comissão no ano de 2023 o qual em resumo
refere-se: 1) Foram 05 (cinco) reuniões ordinárias realizadas pela CP durante o ano, ocorridas nos dias
14/05/2023; 24/08/2023; 28/09/2023; 26/10/2023 e 14/12/2023; 2) Pareceres. Mencionou a elaboração
do parecer nº01 ao projeto de lei nº234/2023, referente ao repasse de R$50.000.000,00 da Prefeitura

para ao IPMe diligências em outros projetos; 3) Projeto de Resolução nº29/2023 — Institui a Política
de Transparência e Dados Aberto da Câmara Municipal de Ribeirão Preto; 4) Requerimentos, por
exemplo: 4141/2023 (solicita à Mesa Diretora da Câmara Municipal informações sobre implantação
do Plano de Transparência e Dados Abertos; 4142/2023 (solicita à Mesa Diretora da Câmara
Municipal, informações sobre implantação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no âmbito da
CMRP dentre outros requerimentos; 5) Ofício, foi expedido o ofício nº48/2023 para o Coordenador
Administrativo apontando alguns pontos do site oficial que estão desatualizados ou apresentando
inconsistências. 6) Demais proposições. Visando a ampla participação nas reuniões, bem como do
Instituto 2030; Instituições de Ensino Superior, Associações Temáticas (como AARP, AEAARP e

ACIRP), Conselhos Municipais (COMDEMA e COMUR), OAB, Secretarias Municipais e entidades
da cidade. Sendo que, o relatório anual foi aprovado e assinado por todos os vereadores membros da
CP, arquivado em pasta própria da Coordenadoria Legislativa e disponibilizado no site
publico.camararibeiraopreto.sp.gov.br. Retomando a palavra o vereador presidente informou que
durante este ano de trabalho se preocupou em oficiar instituições que coordenam temas importantes da
cidade como por exemplo: Associação de Engenharia, COMUR, COMDEMA para que todos tenham
um olhar proativo em relação a necessidades da população tem referente aos atos das autoridades e do
mandatário que defende o interesse da população. Agradecendo ao Comitê de Transparência do
Instituto 2030 pela colaboração muito rica trazida a esta Comissão como por exemplo: a Política de
Dados Abertos da Câmara Municipal de Ribeirão Preto que ainda não foi votada, como também o

projeto referente a divulgação do relatório anual das atividades das Comissões Permanentes.
Destacando que a partir do ano de 2024 não será mais membro desta Comissão Permanente, porém,
serviço não falta para CP levar adiante. Retomando a palavra o vereador presidente da Comissão
Permanente agradecendo a presença de todos, encerrou a reunião às 15h:44min., em que a íntegra
dessa reunião encontra-se gravada em mídia audiovisual, e faz parte desta ata, na forma da Resolução
nº 46/18 disponibilizada canal https://www.youtube.com/watch?v=E075K8D.64w ficando
devidamente juntada ey própria da Coordenadoria Legislativa, da qual para constar, eu Luiz
Fernando Peres > servidor desta CMRP, lavrei a presente ata, que foi elaborada nos
termos das Resoluções nº174/2015 e 46/2018, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos

vereadorês membros présentes bem comoa lista presença que é partentegran sta ata.Va.MARCÓS PARA”
Presidente CTRLP vere


